
 

 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

 

Necessidade da Administração: Credenciamento de Laboratórios Regionais de 

Próteses Dentárias, para prestação de serviços odontológicos de confecção de próteses 

dentárias sob medida, para atender a demanda da população do município de Bom 

Jardim de Minas/MG. 

 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

 

O objeto desse Estudo Técnico Preliminar (ETP) é o CREDENCIAMENTO DE 

LABORATÓRIOS REGIONAIS DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS SOB MEDIDA, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE MINAS/MG, em 

atendimento ao Programa Laboratório Regional de Próteses Dentárias atendendo as 

necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 

A implantação dos serviços de prótese dentária se faz necessária para atender os 

programas de Saúde Bucal deste município, dando extensão aos serviços prestados aos 

usuários do SUS, cumprindo a Portaria nº 668, de 01/04/2020 do Ministério da Saúde, 

a qual credencia municípios a receberem incentivo referente à Laboratório Regional de 

Prótese Dentária (LRPD). 

O fornecimento de próteses dentárias contribui para a recuperação e manutenção da 

saúde dos cidadãos, prestando assistência odontológica aos que dela necessitam, 

considerando que o direito à vida é o mais fundamental dos direitos, sendo a assistência 

à saúde a via principal para assegurá-lo. Uma boca parcial ou totalmente desdentada 

gera inúmeros problemas, mas o pior deles é o impacto sobre a qualidade devida 

dessas pessoas, acarretando desde dificuldades de deglutição, digestão e dicção, até 

dificuldades em ser inserido no mercado de trabalho. 

Para organização do serviço de prótese no município a proposta é o credenciamento de 

prestação deste serviço por uma empresa a fim dedar continuidade ao resgate da 

qualidade de vida dessas pessoas, através do fornecimento contínuo das próteses 

dentárias. 

O presente credenciamento dispensa o procedimento de licitação, por não haver 

necessidade de disputa, uma vez que o objeto e os serviços pretendidos já estabelecem 

preços e condições iguais para todos os interessados que se habilitam e cumprem os 

requisitos do Edital. 

Enfim, com o credenciamento de Laboratórios Regionais de Prótese Dentária 

(LRPD), a Secretaria de Saúde visa além de cumprir as exigências do Ministério da 



 

 

Saúde, atender a sua população usuária do SUS que busca a reposição de dentes 

perdidos, visando restaurar e manter a forma, função, aparência e saúde oral. Contribui 

entre outros resultados para a melhoria dos indicadores de saúde bucal deste 

Município. O termo "prótese dentária" também é utilizado para se referir ao artefato 

que se propõe a substituir a função original dos dentes perdidos ou ausentes. 

O Levantamento de Saúde Bucal Brasileiro (SB-Brasil 2010) estima que, na região 

sul,uma a cada duas pessoas, na faixa etária de 35 a 74 anos, necessitam de algum tipo 

de prótese dentária. Dessa forma, estima-se que na cidade de Bom Jardim de 

Minas/MG cerca de26.730 pessoas do município necessitem de algum tipo de prótese. 

De acordo com relatório de G-mus, no ano de 2022, foram realizadas 1.711 extrações 

dentárias reforçando a necessidade de um serviço de reabilitação oral. 

 

2. DA CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO 

 

A contratação pretendida não está prevista no Plano de Contratações Anual do 

Município, considerando que esse planejamento ainda não foi implantado no 

município. 

 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 

Os bens têm natureza de bens comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

A presente contratação tem por objeto o CREDENCIAMENTO DE 

LABORATÓRIOS REGIONAIS DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS DE CONFECÇÃO DE 

PRÓTESES DENTÁRIAS SOB MEDIDA, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE MINAS/MG, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE SUS suprindo a 

demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Portaria nº 1670/2019 do 

Ministério da Saúde. 

a) O prazo de entrega das próteses totais e parciais deverá ser de até 

30 (trinta) dias, conforme demanda e solicitação da Secretaria Municipal de Saúde; 

b) Todos os serviços correlatos, compreendendo consultas iniciais, 

moldagens funcionais e ajustes finais serão realizados por profissional odontólogo do 

Laboratório Regional de Prótese Dentária (LRPD) em consultório próprio da empresa 

contratada; 

c) As próteses deverão ser entregues ao paciente e após a entrega do produto 

haverá um prazo de garantia de 12 meses, o que inclui ajustes necessários no período 

de adaptação e o reembasamento de próteses (todas), sem preço adicional. 



 

 

d) As quantidades foram estimadas com base nas ações a serem realizadas. 

Trata-se de estimativa em virtude da dificuldade de se precisar o quantitativo 

mensal/anual de consumo por item, bem como as combinações a serem realizadas a 

cada pedido. 

e) Especificações e Quantidades: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

001 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese Parcial 

Mandibular Removível: Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de cromo- cobalto, 

dento-muco- suportada ou dento-suportada indicada para reabilitar pacientes parcialmente 

desdentados na mandíbula. Confeccionadas com estrutura metálica do referido metal, com 

dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de modelos de gesso 

tipo III que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos pacientes.  

Serviço 120 

002 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese Parcial 

Maxilar Removível: Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral em liga de cromo-

cobalto, dento-muco- suportada ou dentosuportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na maxila, confeccionadas com estrutura metálica do referido 

metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em resina 

acrílica termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir e modelos 

de gesso tipo III que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos pacientes.  

Serviço 120 

003 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese Total 

Mandibular: Prótese Total Mandibular - muco-suportada, indicada para reabilitar pacientes 

totalmente e dentados na mandíbula. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso 

tipo III que reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 

Serviço 120 

004 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese Total 

Maxilar: Prótese Total Maxilar mucosuportada, indicada para reabilitar pacientes totalmente 

e dentados na maxilar. Estas Próteses Odontológicas deverão ser confeccionadas com dentes 

artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas confeccionadas em resina 

acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de gesso tipo III que reproduz os 

rebordos residuais dos pacientes.  

Serviço 120 

005 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Prótese coronárias intrarradiculares fixas adesivas (por 

elemento)  
Serviço 60 

 

f) Os quantitativos indicados na tabela acima, do item e, são relativos aos 

serviços e procedimentos prestados por todos os credenciados, não havendo garantia 

de execuções individuais mínimas. Destaca-se que o usuário encaminhado que tiver 

necessidade de próteses superior e inferior deve ter sua demanda solucionada pela 

mesma empresa por questões de oclusão dental. 

g) A amostra deverá ser apresentada através de imagem fotográfica com 

descritivo dos materiais utilizados na prótese. 

h) Os itens reembasamento e conserto de prótese se aplicam em casos de 

usuários já portadores de próteses que possam ser recuperadas sem a necessidade de se 

refazer as próteses. 

Para a prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem 

como apresentar todos os documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei 



 

 

nº 14.133/2021. 

 

3.1. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

I - Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA, nos termos do presente 

instrumento;  

II - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do 

contrato; 

III - Determinar as providências necessárias quando o fornecimento do objeto 

não observar a forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da 

aplicação das sanções cabíveis, quando for o caso; 

IV - Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução do objeto do presente 

contrato; 

V - Cumprir todas as demais cláusulas do presente contrato; 

VI - Realizar, a qualquer tempo, auditorias assistenciais pelo Componente 

Municipal de Auditoria e/ou DENASUS/MS, dentro de suas programações de rotina 

ou extraordinárias, utilizando metodologia usual ou específica, e por outros 

componentes. 

 

3.2. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do 

edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta; 

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários 

ou despesas incidentes sobre o objeto contratados, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, acordos 

ou dissídios coletivos; 

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação, apresentando, mensalmente, cópia das guias de recolhimento das 

contribuições para o FGTS e o INSS relativas aos empregados alocados para a 

execução do contrato, bem como da certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT); 

IV – Cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como 

em outras normas específicas, para pessoa com 

imento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério do 

Trabalho, cabendo à CONTRAdeficiência, para reabilitado da Previdência Social e 



 

 

para aprendiz; 

V - Zelar pelo cumprTADA o fornecimento de equipamentos de proteção 

individual (EPI); 

VI - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado; 

VII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se 

verificar vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em 

desacordo com o pactuado; 

VIII - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios 

meios, não sendo admitida a subcontratação não prevista em edital e no presente 

contrato; 

IX - O contratado deverá em até 05 (cinco) dias após a data de recebimento da 

ordem de fornecimento, comparecer até a Unidade de Saúde do Município, ou em local 

indicado por este, mediante cronograma da Secretaria Municipal de Saúde, para início 

da moldagem das próteses dentárias;  

X - A contratada deverá no estabelecimento indicado pelo município obedecer 

a carga horária de 08 (oito) horas semanais para moldagem e teste das próteses no 

paciente durante o procedimento; 

XI - O contratado deverá em até 20 (vinte) dias após a data de recebimento da 

ordem de fornecimento, entregar as próteses dentárias na Unidade de Saúde do 

Município;  

XII - É de responsabilidade de o contratado fornecer os serviços, materiais e 

serviços necessários para realização de todo processo de produção das próteses 

dentárias. 

 

3.3. DAS PENALIDADES E EXTINÇÃO 

3.3.1. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas 

seguintes infrações: I - dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente 

devidamente justificado; 

VI - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para 



 

 

a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame 

ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013. 

 

3.3.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas na Lei 

as 14.133/2021, seguintes sanções: 

I - advertência;  

II - multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 

normas e orientações dos órgãos de controle. 

 

3.3.3. As hipóteses que constituem motivo para extinção contratual estão elencadas 

no art. 137 da Lei nº 14.133/2021, a extinção do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso 

de descumprimento decorrente de sua própria conduta; 

II - consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação 

ou por comitê de resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 

III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula 

compromissória ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 

 

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5


 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 

001 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 

Parcial Mandibular Removível: Prótese Parcial Removível intra-oral em liga de cromo- 

cobalto, dento-muco- suportada ou dento-suportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na mandíbula. Confeccionadas com estrutura metálica do 

referido metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em 

resina acrílica termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir de 

modelos de gesso tipo III que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos 

pacientes.  

Serviço 120 

002 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese 

Parcial Maxilar Removível: Prótese Parcial Removível Odontológica intra-oral em liga 

de cromo-cobalto, dento-muco- suportada ou dentosuportada indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados na maxila, confeccionadas com estrutura metálica do 

referido metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a bases confeccionadas em 

resina acrílica termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto é obtido a partir e 

modelos de gesso tipo III que reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos 

pacientes.  

Serviço 120 

003 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese Total 

Mandibular: Prótese Total Mandibular - muco-suportada, indicada para reabilitar 

pacientes totalmente e dentados na mandíbula. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 

gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais dos pacientes. 

Serviço 120 

004 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, Confecção e Adaptação de Prótese Total 

Maxilar: Prótese Total Maxilar mucosuportada, indicada para reabilitar pacientes 

totalmente e dentados na maxilar. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, unidos a bases individualizadas 

confeccionadas em resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de modelos de 

gesso tipo III que reproduz os rebordos residuais dos pacientes.  

Serviço 120 

005 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Prótese coronárias intrarradiculares fixas adesivas 

(por elemento)  
Serviço 60 

 

5. ALTERNATIVAS DISPONÍVEIS NO MERCADO 

 

A Secretária de Saúde definiu que o credenciamento seria a melhor alternativa no 

momento para solucionar a necessidade de próteses dentárias com brevidade. 

Foi realizada pesquisa de mercado para estimativa de preço conforme se observa no 

anexo I. 

 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

Estima-se para a contratação almejada o valor total de R$ 226.125,00 (Duzentos e 

vinte e seis mil cento e vinte e cinco reais).  

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR TOTAL 

001 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, 

Confecção e Adaptação de Prótese Parcial Mandibular 

Removível: Prótese Parcial Removível intra-oral em 

liga de cromo- cobalto, dento-muco- suportada ou 

dento-suportada indicada para reabilitar pacientes 

parcialmente desdentados na mandíbula. 

Confeccionadas com estrutura metálica do referido 

metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a 

bases confeccionadas em resina acrílica 

Serviço 120 418.7500 50.250,00 



 

 

termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto 

é obtido a partir de modelos de gesso tipo III que 

reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos 

pacientes.  

002 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, 

Confecção e Adaptação de Prótese Parcial Maxilar 

Removível: Prótese Parcial Removível Odontológica 

intra-oral em liga de cromo-cobalto, dento-muco- 

suportada ou dentosuportada indicada para reabilitar 

pacientes parcialmente desdentados na maxila, 

confeccionadas com estrutura metálica do referido 

metal, com dentes artificiais de resina acrílica unidos a 

bases confeccionadas em resina acrílica 

termopolimerizável e à estrutura metálica. Este produto 

é obtido a partir e modelos de gesso tipo III que 

reproduzem as arcadas e os rebordos residuais dos 

pacientes.  

Serviço 120 418.7500 50.250,00 

003 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, 

Confecção e Adaptação de Prótese Total Mandibular: 

Prótese Total Mandibular - muco-suportada, indicada 

para reabilitar pacientes totalmente e dentados na 

mandíbula. Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualizadas confeccionadas em 

resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III que reproduz os rebordos 

residuais dos pacientes. 

Serviço 120 418.7500 50.250,00 

004 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Moldagem, 

Confecção e Adaptação de Prótese Total Maxilar: 

Prótese Total Maxilar mucosuportada, indicada para 

reabilitar pacientes totalmente e dentados na maxilar. 

Estas Próteses Odontológicas deverão ser 

confeccionadas com dentes artificiais de resina acrílica, 

unidos a bases individualizadas confeccionadas em 

resina acrílica termopolimerizável, obtidas a partir de 

modelos de gesso tipo III que reproduz os rebordos 

residuais dos pacientes.  

Serviço 120 418.7500 50.250,00 

005 
SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS - Prótese coronárias 

intrarradiculares fixas adesivas (por elemento)  
Serviço 60 418.7500 25.125,00 

VALOR TOTAL= 226.125,00 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

A solução proposta é a o credenciamento de laboratórios regionais de próteses dentárias, 

para prestação de serviços odontológicos de confecção de próteses dentárias sob medida, 

para atender a demanda da população do município de Bom Jardim de Minas/MG. 

A Contratada fica obrigada a manter a garantia dos produtos exigida neste Termo por 

no mínimo 12 (doze) meses, sob pena de sofrer as sanções legais aplicáveis, além de ser 

obrigada a reparar os prejuízos que causar a Contratante ou a terceiros, decorrentes de 

falhas nos produtos ou de sua respectiva entrega.A empresa CONTRATADA ficará 

obrigada a repetir a etapa laboratorial quando as peças, objeto do credenciamento, 

apresentar deficiência de polimento, montagem, oclusão, bolha e desgastes, sem ônus 

para o CONTRATANTE ou por qualquer defeito apresentado na prótese, refazendo a 

(as) peça (as) sem custo, desde que verificado o uso correto da peça pelo usuário. 



 

 

a) Ressalta-se que não serão pagas confecções protéticas que não tenham 

sido previamente autorizadas pela rede de saúde (Regulação) de Sapucaia do Sul, 

independente do caso e da justificativa. Qualquer alteração deverá ser formalizada por 

ofício. O atendimento deve garantir ao paciente o direito ao tratamento adequado e no 

tempo certo, com qualidade, para resolver o seu problema de saúde, sendo repassadas 

informações de forma humanizada e acolhedora como preconiza a Portaria MS 1.820, 

de 13/08/14; 

b) Os pacientes passarão por avaliações dos cirurgiões-dentistas das 

Unidades Básicas de Saúde, onde será realizado todos os procedimentos clínicos 

básicos e, após, os usuários serão encaminhados pelo cirurgião-dentista das Unidades 

Básicas de Saúde para reabilitação protética conforme Manual de Regulação de 

Próteses (Manual de Especialidades em Saúde Bucal, Ministério da Saúde, 2008); 

c) A empresa licitada deverá disponibilizar um cirurgião-dentista para 

realizar os atendimentos aos usuários; 

d) Os atendimentos, consultas, moldagens e ajustes ao paciente serão 

realizados pelo cirurgião-dentista responsável pela empresa; 

e) As consultas para confecção das próteses dentárias serão realizadas em 

local de responsabilidade da CONTRATANTE, devendo a CONTARATDA 

disponibilizar todo o material  necessário para confecção das próteses (como alginato, 

moldeiras, cera, godiva, material para ajustes maçarico e/ou outras que se fizerem 

necessárias); 

f) A empresa arcará com todos os custos de transporte e confecção das 

próteses dentárias, incluindo o material utilizado para confecção das mesmas; 

g) As peças confeccionadas de próteses totais superior deverão conter palato 

em resina transparente incolor; 

h) Os dentes das próteses deverão conter três camadas de estratificação, 

resistente a abrasão e placa bacteriana; 

i) A amostra deverá ser apresentada através de imagem fotográfica, com 

descritivo dos materiais utilizados na prótese; 

j) Após a Contratação, a Secretaria Municipal de Saúde de Sapucaia do Sul 

poderá realizar vistorias, emitindo pareceres, sempre que julgar necessário, sendo que 

se, das vistorias se concluir por pareceres de avaliação física funcional desfavorável e 

de avaliação técnica insuficiente, a unidade Credenciada será obrigada a corrigir as 

irregularidades encontradas, em prazo a ser determinado pela Secretaria Municipal de 

Saúde por ocasião da verificação, sob pena de descredenciamento; 

k) No caso de descredenciamento de Prestadores, as cotas serão 

redistribuídas imediatamente; 



 

 

l) Poderá, ainda, ser considerado como critério para descredenciamento o 

resultado de Pesquisa de Satisfação a ser realizada com os usuários e profissionais da 

rede, bem como informações coletadas da Ouvidoria. Ou, ainda, outros critérios que 

venham a ser identificados como relevantes durante a vigência do Termo de 

Credenciamento. 

 

7.1 CONDIÇÕES DE ENTREGA (EXECUÇÃO) E PAGAMENTO 

 

7.1.1 O Município realizará a Regulação (organização da fila de espera conforme 

critérios) e agendará a primeira consulta do paciente com a empresa prestadora dos 

serviços. Ou seja, o município encaminhará o paciente ao prestador dos serviços para 

confecção de próteses. 

7.1.2 O período de adaptação será observado pelos profissionais do Município, os 

quais farão a reavaliação até que o paciente esteja na condição de alta clínica. 

7.1.3 O pagamento somente será autorizado pela equipe do Município após a alta 

clínica do paciente. 

7.1.4 A empresa prestadora dos serviços ficará responsável pelo atendimento em local 

determinado pelo Município, que cerá local para os atendimentos, devendo a 

prestadora de serviços fornecer equipe técnica, tais como dentista e equipe auxiliar 

(ASB e/ou TSB), bem como material.  

7.1.5 Casos de desistência/falecimento de usuários deve-se chamar o próximo da fila, 

conforme Regulação Municipal. Pacientes que desistirem/morrerem na 5ª consulta, na 

qual as próteses deveriam ser entregues, as próteses devem ser entregues ao Município 

e serão pagas pela Prefeitura; 

7.1.6 As próteses, após a primeira consulta que será realizada a moldagem, deverão ser 

entregues no prazo máximo de 20 (vinte) dias. Caso haja necessidade de repetição dos 

serviços (nova moldagem) a contagem do tempo se inicia novamente. 

7.1.7 A prestadora dos serviços deverá dar total assistência ao paciente no período de 

controle/adaptação das próteses. A assistência é de extrema importância para evitar 

lesões bucais e aumentar a chance de adaptação das próteses, promovendo o menor 

risco de desconforto ao paciente. 

7.1.8 Os serviços deverão atender as especificações técnicas contidas neste Estudo 

Técnico Preliminar e posterior Termo de Referência, inclusive no que diz respeito à 

qualidade do material e do atendimento da prestadora dos serviços. 

7.1.9 A empresa credenciada ficará obrigada a refazer as suas expensas, nas 

formas e nos prazos máximos apresentados a contar da notificação, o serviço (prótese), 

que vier a ser recusado pelos técnicos do Município bem como pelo paciente, sendo 

que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 



 

 

7.1.10 Correrão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao 

fornecimento, incluindo, entre outras que possam existir, despesas com aluguéis, 

embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários. 

7.1.11 O(s) serviço(s) fornecido(s) estarão sujeitos à verificação pela unidade 

requisitante, da compatibilidade com as especificações no que se refere à quantidade, 

qualidade e perfeito funcionamento e uso. 

7.1.12 No caso de não cumprimento ou inobservância das exigências pactuadas 

para o fornecimento, o fornecedor deverá providenciar a substituição do(s) serviço(s), 

contados do recebimento da notificação, sem ônus para o Município, e 

independentemente de eventual aplicação das penalidades cabíveis. 

7.1.13 Independentemente da aceitação, a empresa credenciada garantirá a 

qualidade dos serviços obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou for 

entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 

7.1.14 Os serviços serão aceitos provisoriamente, o recebimento definitivo será 

feito após a verificação da qualidade dos mesmos e alta clínica do paciente; 

7.1.15 No caso de haver necessidade de manutenção ou revisão nos serviços 

prestados, a fornecedora fica obrigada a prestar o atendimento no prazo máximo de 02 

(dois) dias úteis da solicitação. 

7.1.16 O fornecedor convocado a fazer a manutenção ou revisão nos serviços 

prestados e não o fizer, na forma do subitem anterior, que não o fizer dentro do prazo 

estipulado ou não cumprir as obrigações estabelecidas, estará sujeito às sanções 

previstas. 

7.1.17 Quando comprovada uma dessas hipóteses, será indicado o próximo 

fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo 

administrativo para aplicação de penalidades. 

7.1.18 O Município de Bom Jardim de Minas/MG poderá deduzir do montante a 

pagar os valores correspondentes a multas ou indenizações devidas pelo fornecedor. 

7.1.19 O pagamento efetuado não isentará o fornecedor das responsabilidades 

decorrentes do fornecimento. 

 

7.2 DETALHAMENTOS DE MATERIAIS A SEREM USADOS NA 

CONFECÇÃO DAS PRÓTESES 

 

7.2.1 As próteses deverão ser confeccionadas, com acompanhamento e supervisão de 

cirurgião- dentista da empresa, conforme segue: 

a) Características dos dentes: Dupla prensagem (corpo e esmalte); angulação 

em média de 33º nos posteriores: alta resistência mecânica, química e a abrasão: 

Excelente aderência às resinas de base de prótese: Ausência total de bolhas e 



 

 

porosidade: Alta estabilidade de cores; Pigmentos biocompatíveis: Fluorescência 

natural: Modelo adequado a diversas etnias e faixas etárias com harmonia facial 

completa, proporcionando excelente resultado estético: Grande variedade de cores; 

Cumprir rigorosamente as especificações das normas American Dental Association - 

ADA e ISSO. 

b) Características da resina: resina acrílica de cor rosa média com caracteres 

tipo “veias”; cumprir rigorosamente as especificações das normas da ADA e ISO. 

c) As próteses parciais removíveis devem ser realizadas com metais de 

cromo Cobalto- CoCr nas características abaixo relacionadas: 

 

Características 

Alto/médio alongamento 
Fluidez otimizada durante a fundição  

Alta resistência a tração 
Teor de cromo acima de 25% 
Módulo de rigidez ideal alto limite de escamento (convencional)  

Dureza ideal 
Características técnicas 

aproximadas 

Intervalo de fusão: 1320 – 1380C   

ipo de revestimento: Sitark  

Dureza vickers: 400VHN  

Densidade especifica: 8.4g/cm³  

Resistência à tração: 850 Mpa  

Alongamento: 5% 
Limite convencional de escoamento a 0,2% 650 Mpa 

Composição química 

Cobalto: 64,8% 
Cromo: 28,5% 
Molibdênio: 5,3% 
C: 0,5% 
Mn: 0,5% 
Si: 0,5% 

 

7.3 DOS REQUISITOS TÉCNICOS 

 

7.3.1  As empresas credenciadas deverão atender os requisitos técnicos como seguem: 

 

a) Mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnica Operacional emitido por 

Pessoa Jurídica de Direito Público ou Privado e com firma reconhecida do titular que 

o assinar, onde conste a qualidade e entrega dos serviços cotados; 

b) Licença Sanitária da empresa participante, expedida pelo órgão competente 

local, em plena vigência; 



 

 

c) Certificado de regularidade da empresa credenciada expedido pelo 

Conselho Regional de Odontologia (CRO); 

d) Certificado de regularidade do responsável técnico indicado pela empresa 

credenciada expedido pelo Conselho Regional de Odontologia (CRO); 

e) Certificado de regularidade do cirurgião-dentista indicado pela empresa, 

devidamente cadastrado no CRO-RS, juntamente com a comprovação de vínculo com 

a empresa, podendo ser carteira de trabalho, contrato de prestação de serviços e/ou 

contrato social registrado na junta comercial; 

f) Comprovante de vínculo entre a empresa credenciada e o(s) 

Responsável(is) Técnico(s)indicado(s), mediante cópia do registro em carteira de 

trabalho ou cópia da ficha de registrode empregados da empresa. Caso o(s) 

Responsável(is) Técnico(s) seja(m) dirigente(s) ousócio(s) da empresa licitante, tal 

comprovação deverá ser feita através da cópia da ata daAssembleia de sua investidura 

no cargo ou cópia do contrato social; 

g) Cópia da Ficha Completa de Estabelecimento no CNES, disponível em: 

www.cnes.datasus.gov.br , com a comprovação dos tipos de serviços cadastrados, 

compatíveis com a complexidade ao atendimento dos serviços a serem executados 

(credenciados), além do registro dos profissionais vinculados ao seu estabelecimento 

atendendo as normativas vigentes e/ou aquelas que, no decorrer da prestação dos 

serviços, forem publicadas pelos órgão sanitários competentes; 

 

7.3.2. Quando da entrega dos serviços, a empresa fornecedora deverá efetuar a vistoria 

dos serviços, efetuando a entrega em perfeitas condições uso, devendo dar garantia dos 

mesmos num prazo não inferior a 12 (doze) meses. 

 

7.3.3. Os serviços deverão ser prestados primando pela qualidade tanto do material 

empregado como da mão de obra aplicada, os quais deverão obedecer aos padrões 

normativos de órgãos como a ABNT, INMETRO e ANVISA. Para tanto aplicar-se-á 

a legislação vigente independentemente de transcrição do Termo de Referência. 

 

8. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA 

CONTRATAÇÃO 

 

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão 

ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente 

vantajoso. Na aplicação deste princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam 

ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a Administração de vários 

contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em itens, e 

o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 

 

http://www.cnes.datasus.gov.br/


 

 

Em vista disto, o princípio do parcelamento deverá ser aplicado a presente contratação, 

tendo em vista que a divisão do objeto gera fornecimento mensal do serviço e 

inviabilidade técnica. 

 

Ademais, a existência de mais de uma empresa contratada poderia trazer uma série de 

transtornos quanto à eventual responsabilização por eventuais sinistros ocorridos. 

 

9. RESULTADOS PRETENDIDOS 

Pretende-se, com o presente ETP, o credenciamento de laboratórios regionais de 

prótesesdentárias, para prestação de serviços odontológicos de confecção de próteses 

dentárias sob medida, para atender a demanda da população do município de Bom 

Jardim de Minas/MG assegurando a seleção da proposta apta a gerar a contratação mais 

vantajosa para o Município.Almeja-se, igualmente, assegurar tratamento isonômico 

entre as empresas. 

O credenciamento de empresa especializada para confecção de próteses dentárias, com 

o profissional cirurgião-dentista, decorrente do presente processo, agilizará a oferta 

desse serviço aos usuários. 

A perda dentária causa repercussões na vida diária das pessoas e é um erro pensar que 

os usuários podem viver sem próteses (dentaduras) e “tá tudo bem”. Pesquisas 

demonstram que a estética, a fonação e, principalmente, a capacidade mastigatória 

sofrem significativa redução na ausência dos dentes. Essa falta leva as pessoas a 

modificar seus hábitos alimentares e a optar por alimentos mais macios, de fácil 

mastigação e até de baixo valor nutritivo. 

A falta de dentes e também a utilização de próteses inadequadas envolve como 

consequências problemas de fala e de aceitação da aparência física com graves 

repercussões como diminuição da autoestima, dificuldades de socialização, sensação 

de envelhecimento e sentimento de humilhação. Os indivíduos desdentados sentem-se 

em desvantagem em relação àqueles que possuem dentes naturais. 

Portanto a perda dentária e a utilização de próteses removíveis impactam na qualidade 

de vida das pessoas. As repercussões de uma saúde bucal comprometida não se limitam 

aos tradicionais aspectos clínicos e podem afetar os indivíduos em várias atividades do 

seu dia a dia. 

 

10. CONSIDERAÇÕES FINAIS 

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste Estudo 

Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento orçamentário 

para subsidiar esta contratação, declaramos que a melhor alternativa para 

solucionar a demanda é CREDENCIAMENTO DE LABORATÓRIOS 

REGIONAIS DE PRÓTESES DENTÁRIAS, PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS ODONTOLÓGICOS DE CONFECÇÃO DE PRÓTESES 



 

 

DENTÁRIAS SOB MEDIDA, PARA ATENDER A DEMANDA DA 

POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE MINAS/MG, EM 

ATENDIMENTO AO PROGRAMA BRASIL SORRIDENTE SUS suprindo 

a demanda da Secretaria Municipal de Saúde e Portaria nº 1670/2019 do 

Ministério da Saúde. 

Nossa análise reflete o compromisso em selecionar a alternativa que melhor 

atenda às demandas da população, observando a relação entre qualidade, 

eficiência, custos e impactos positivos para a comunidade. Portanto, concluímos 

que o CREDENCIAMENTO que atenda às especificações descritas no presente 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR é a medida mais apropriada para suprir a 

necessidade identificada e elevar o padrão e resolubilidade do atendimento 

odontológico no município de Bom Jardim de Minas/MG. 

 

 

Bom Jardim de Minas, em 04 de janeiro de 2024. 

 

 

 

Maria Aparecida Ferreira Almeida 

Secretária de Saúde  

 


